
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

GABINETE DO PREFEITO  

Pindamonhangaba, 27 de novembro de 2015. 

Ofício n.° 2014/15 — GAB  

Prezado Presidente, 

Em resposta ao requerimento n.° 1875/2015, de autoria do ilustre 

Vereador Ricardo Alberto Pereira Piorino, o qual solicita informações em relação às 

medidas que estão sendo tomadas para garantir moradias aos ocupantes da antiga 

área da Rede Ferroviária, estamos encaminhando em anexo parecer da Secretaria 

de Administração para análise do nobre Edil. 

Aproveito a oportunidade para renovar protestos de estima e distinta 

consideração. 

Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba 

0000002633 - 2015 03/12/2015 2:44:47 PM 

Interessado (a): FELIPE CESAR 

Assunto: Resposta ao Requerimento 

1111111111111111111111111 

Vito Ardito Leral io  
Prefeito Municipal 

Exmo. Sr. 
Felipe Francisco César Costa 
Presidente da Câmara Municipal de Pindamonhangaba 
Nesta  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
Avenida Nossa Senhora do Bom Sucesso, 1400 - CEP 12420-010 - Pindamonhangaba - SP. 

Fone (12) 3644.5826/5827/5828 Fax: (12) 3644-5807 
Site: www.pindamonhangaba.sp.gov.br  

E-mail: gabinete(Mpindamonhangaba.sp.gov.br  



PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA 

Secretaria de Administração 

REQUERIMENTO N° 1875/2015  

Ao GAB, 

Para conhecimento e resposta ao Legislativo. 

Em atenção ao requerido pelo Exmo. Sr. Vereador Ricardo 

Piorino através do Requerimento n° 1875/2015, informo que na área existente 

na Rua Sete de Setembro, pertencente à extinta Rede Ferroviária Federal, 

além de algumas residências familiares, existiam vário pontos comerciais 

irregulares (serraria, serralheria, estacionamento, depósitos e lava-jato), os 

quais funcionavam sem a devida licença municipal de funcionamento. 

Referidos estabelecimentos foram autuados e interditados em 

julho de 2015, tendo sido ainda referidos proprietários notificados a 

desocuparem o espeço público. 

Com referência às residências, o assunto está sendo conduzido 

pela Secretaria de Habitação, a qual, após os devidos levantamentos 

sociais, deverá propor, inicialmente, o "aluguel social" e, posteriormente, se 

necessário, residências provisórias, devendo ainda, aquelas famílias que 

ainda não o são, serem inscritas em programas habitacionais para aquisição 

de casas populares. 

Pindamonhangaba, 11 d vembro de 2015. 
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Secretário e Administração 
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